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CONTRATO DE COMPRA Nº043 / 2026 

ID TCEES2025.501C2600009.01.0015 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARECHAL FLORIANO-ES POR INTERMÉDIO 

DOFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARECHAL 

FLORIANOE A EMPRESA WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDAPARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 39.385.927/0001-22, com Sede Administrativa 

na Rua Davide Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano, Espírito Santo, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARECHAL FLORIANO, inscrito no CNPJ sob nº. 14.499.229/0001-27, com 

sede na Rua Belarmino Pinto nº 82, Centro, Marechal Floriano, Espírito Santoneste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde,Sr.RamomRigoni Gobetti, brasileiro, solteiro, funcionário público, CPF nº 

116.646.217-09 e Carteira de Identidade nº 2138279 SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Cecilia 

Pitanga Pinto, nº 51, Jarbinhas, Marechal Floriano, EspíritoSanto, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, estabelecida na Rodovia BR 101 Sul, 

KM 84-1, Blocos 01, 02 e 04, Prazeres, Jaboatão do Guararapes, Pernambuco, CEP : 24.335-000, CNPJ nº 

24.380.578/0020-41, neste ato representada pela suas procuradoras, Sra. Thalita Ribeiro Paraguassu, 

brasileira, casada, engenheira de produção, Carteira de Identidade nº 15935781 SSP/MG e CPF nº 

085.231.0866-29 e a Sra. Elisabete Aguiar Silva Batista, brasileira, casada, gerente de segmento público, 

Carteira de Identidade nº32.608.070-3 e CPF nº 327.582.938-62, doravante denominada CONTRATADA, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 - PROCESSO Nº 200/2025 (CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO SUDOESTE SERRANA – CIM PEDRA AZUL),em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

01/04/2021,e demais legislação aplicável, e conforme processo administrativo nº 4396/2026– SEMUS, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO 

 1.1 - O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO DE RECARGA DE GASES 

MEDICINAIS, EM CILINDRO, NO SISTEMA DE LIVRE TROCA OU COMODATO, incluindo, quando 

aplicável, equipamentos acessórios necessários (válvulas reguladoras, fluxômetros e suportes 

de chão, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, parte 

integrante deste instrumento independente de transcrição.  

 1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: a) o Edital e todos os seus Anexos; b) a Proposta Comercial da Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 - O valor total da contratação é de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO 
VALOR  

TOTAL 

1 

RECARGA DE OXIGÍNIO MEDICINAL 01M³ 

oxigênio gasoso comprimido medicinal, grau de pureza não 

inferior a99,5% de o2; incolor, inodoro, insípido, não corrosi-

vo, não toxico ecomburente.  

**o fornecimento dos cilindros, em sistema de comodato, 

contempla aretirada dos cilindros vazios e entrega dos cilin-

drosrecarregados/abastecidos, devidamente lacrados 

UN 50 80,00 4.000,00 

2 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 10M³ 

oxigênio gasoso comprimido medicinal, grau de pureza não 

inferior a99,5% de o2; incolor, inodoro, insípido, não corrosi-

vo, não tóxico ecomburente.  

**o fornecimento dos cilindros, em sistema de comodato, 

contempla aretirada dos cilindros vazios e entrega dos cilin-

drosrecarregados/abastecidos, devidamente lacrados. 

UN 250 130,00 32.500,00 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O Contratante pagará à Contratada, pelo bem efetivamente adquirido, até o 10 (décimo) dia útil 

após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente aceita pelo responsável pele 

recebimento/fiscalização, vedada a antecipação  

3.1.1 - A Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

devidamente válidas, sem o que, não será permitido qualquer pagamento.  

3.1.2 - Decorrido o prazo indicado no item 9.1, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

 

VM =VF x 12 100 x ND360  

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso.  

 

3.2 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto 

e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

3.3 - A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na Lei 4.320/1964.  

3.4 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Contratante.  

3.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.  

3.6 - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 

monetária ou compensação financeira. 

3.7 - Uma vez paga a importância discriminada na Nota Fiscal/Fatura, a Contratada dará ao Contratante 

plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 

exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à publicação resumida do instrumento na imprensa oficial, sendo finalizado com a entrega, 

recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado.  

4.1.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a exposição das 

justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - A entrega do objeto deverá ser feita sob demanda, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento ou instrumento equivalente expedido pelo Contratante.  

5.2 - Entrega inicial: Em se tratando do primeiro fornecimento dos gases medicinais, com cilindro em 

regime de “livre troca” ou comodato, o fornecimento deverá ser feito em até 05 (cinco) dias úteis.  

5.3 - Recargas: Referente a recarga de gases, a empresa contratada terá o prazo máximo de até 48 

(quarenta e oito) horas para reabastecimento dos cilindros. No caso de trocas emergenciais, o prazo 

máximo será de até 24 (vinte e quatro) horas.  
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5.4 - A entrega dos cilindros e recarga deverão ser realizadas nos locais designados na Ordem de 

Fornecimento expedida pelo Contratante, observando que os rótulos dos produtos a serem entregues 

deverão conter informações precisas, de forma clara e visível que garantam a segurança e a 

rastreabilidade, seguindo as normas da ABNT e regulamentações da Anvisa, tais como: Nome completo do 

gás medicinal; grau mínimo de pureza; volume/capacidade; número do lote; data de validade, 

advertências e precauções e dados do fabricante/distribuidor.  

5.4.1 - O objeto/bem, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da respectiva Nota Fiscal, que 

também deverá ser encaminhada para o e-mail indicado na Ordem de Fornecimento.  

5.4.2 - O objeto/bem deverá ser entregue, mediante agendamento prévio, em dias úteis, no horário de 

expediente do órgão e no local indicado pelo Contratante no ato da emissão da Ordem de Fornecimento.  

5.4.3 - Os produtos serão recusados nos casos em que estiverem fora do padrão, forem entregues com 

características e/ou quantidades diferentes daquelas contratadas e solicitadas. Se for detectado erro 

quanto ao produto solicitado, o produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pelo contratante;  

5.4.4 - Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.  

 

5.5 – Local de Entrega: Rua Belarmino Pinto, nº 82, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP.: 29.255-000, e-

mail: comprassaudepmmf@gmail.com, Tel. (27) 99965-6436 e (27) 3288-2447. 

 

5.6 - Da Validade e do Prazo de Garantia do objeto:  

5.6.1 - Prazo de Validade: Todos os produtos fornecidos deverão possuir validade igual ou superior a 12 

(doze) meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos.  

5.6.2 - Prazo de Garantia: Todo produto, por lei, tem garantia, independentemente de ser oferecida ou 

não pelo fornecedor. É a chamada “garantia legal”: 30 (trinta) dias para produtos não duráveis e 90 

(noventa) dias para produtos duráveis. Os produtos a serem adquiridos deverão possuir garantia legal, 

contra defeitos de fabricação de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los em pleno 

funcionamento dentro do período de validade ou da garantia, se aplicável;  

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;  

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso xvi do 

art. 92 da lei federal 14.133/2021;  

d) Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia;  

e) Garantir o abastecimento regular.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 8.2.2 - definir o local para entrega 

dos equipamentos adquiridos;  

b) Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos 

adquiridos;  

c) Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos contratos no 

prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  

d) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

e) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será 

admitida a subcontratação do objeto. 
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CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, o objeto deste Termo será recebido da 

seguinte forma: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega e de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo deverá 

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório. 

9.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

9.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

9.3.1 - No caso de o objeto ser entregue em desconformidade, a Contratada será notificada da recusa, 

parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outro, em até 10 (dez) dias úteis, 

ou no prazo remanescente para a entrega, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir 

da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo.  

9.3.2 - A Contratada poderá solicitar a prorrogação dos prazos previstos no item 4.2.3.1, até o terceiro dia 

útil anterior ao término dos referidos prazos, desde que justifique, comprove suas alegações e apresente 

nova data para o cumprimento do objeto contratado, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do 

recebimento da comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 

9.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Contrata da responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRORROGAÇÕES 

10.1. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

10.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - REAJUSTE 

11.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta, em 28/01/2026.  

11.2 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e a 

repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  

11.3 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

com base na seguinte fórmula:  

 

VR = V (I – Iº) / Iº, onde:  

VR = Valor do reajuste;  

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada;  

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à mês-base;  

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

 

11.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  
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11.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

11.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

será adotado o novo índice definido para a Administração Estadual na contratação de serviços 

semelhantes.  

11.8 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

11.9 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

11.10 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde designado 

representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as 

disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

12.2 - Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da mesma Lei, ou pelos respectivos 

substitutos. 

12.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

12.4 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

12.5 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual.  

12.6 - O contratado deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de fiscalização e desenvolverá.  

12.7 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

12.8 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em  

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante.  

12.9 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.10 - Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em 

formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–INFRAÇÕESESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

14.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);  

d) Multa: 

d.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

d.2) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia.  

d.2.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133/2021.  

d.3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

d.4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

d.5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato.  

d.6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor do Contrato.  

 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 14.3 não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia que houver prestado ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

14.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

14.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

14.4.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de recebimento, ou 

por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa;  
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14.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” do subitem 

11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da 

intimação;  

14.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;  

14.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 

direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

 

14.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

14.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.10 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser  

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato;  

14.11 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada, se houver;  

14.12 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.  

14.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 

administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será 

objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório 

estadual anticorrupção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

15.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, o 

mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções.  
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15.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 

apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de 

sanções. 

15.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 

(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.  

15.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar 

a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de 

rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

16.1 – As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias constantes no Orçamento da Prefeitura Municipal de Marechal Floriano para o exercício de 

2026, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue: 

 

 090002.1030200542.091.33903000000.160000009999 – FICHA 116 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados 

pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da 

LGPD. 

17.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida 

como Operadora de dados. 

17.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta 

transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à 

CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo 

colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato. 

17.5. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 

indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos 

dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

17.6. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos 

ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 

fiscalização na execução do contrato. 

17.7. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em 

razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir 

mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

17.8. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 

termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 

manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão 

deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento 

indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato. 

17.9. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 

CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis. 

17.10. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizados em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

17.11. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

17.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se 

for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ADITAMENTOS 

18.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 14133/2021, 

após manifestação formal da Assessoria Jurídica do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO  

19.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 139 da 

Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS RECURSOS  

20.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 

arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

21.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA  

22.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, oSr. Victor Gaspar Dutra, 

brasileiro, casado, gerente de negócios, CPF 092.831.647-50. 

 

CLÁUSULAVIGÉSIMA TERCEIRA –DO FORO 

23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

23.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do 

presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da Assessoria 

Jurídica do Contratante.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

Marechal Floriano/ES, 26de maio de 2026. 

 

 

 

RAMOM RIGONI GOBETTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

THALITA RIBEIRO PARAGUASSU 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

ELISABETE AGUIAR SILVA BATISTA 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 

CONTRATADA 

 

 


